
Prefeitura· Munic:ipa{ áe JJlssis 
. Seeretaria !Municipal de� Soda( 

DECRETO W 3057 de 02 de Dezembro de 1991.. 

Regulamenta. o Fundo Municipal da 
Assistêocia Social aiado pela Lei rf 
3486 de 02 de maio de 1996 e dá outras 
proVidênciaa 

LAURO &PERA. Plefeilo Municipal em exerck:io de 

Assis, usando das atribuiçt5es que lhe são conferidas pela Lei rf 3486 de maio de 

1996. 

DECRETA: 

CAPfnn.ot 

DOS OBJETIVOS 

Fica ragUlamenfado o Fundo Municipal da Assistência 

Social, que tem por finalidade captar e aplicar l'8Cl,ll'SOS 
� desenvolvimento -- ...... na •• ._ .........,.., .. . . . e .. _ ... _ ...,..., � 

polilicas sociais públicas, bem oomo a oulras 

iniciativas. compreendendo: 

1- Progianas, projetos e serviçOs da .Assistência 

Social• ' 
11- Projetos de pesquisas, .de esb Idos e de capacitação 

de rea.nos humanos necessários à elaboração, 

implantação e implementaÇão do plano municipal da 

f 



. • 

Artigo2°-

Artigo ao-

Assistência Social e demais ações na érea da 

Assistência Social, a ser definido pelo Conselho 

Municipal da Assistência Social; 

Ili- Projetos de comunicaçlo e diwlgaçlo de a9Õ81 da 

Assistência Social. 

CAPfruL.011 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
O Fundo constituiré uma Unidade Orçamentéria 

vinculada à Secntaria Municipal de Ação Social, a 

quem cabe sua adminisbaçlo, sob orientação e 

controle do Conselho Municipal da Assistência Social. 

S1o atnbuições do Conselho Municipal da Assistência 

Social, 6rglo deliberativo, fiscalizador a coubolador, 

vinculado à Secntaria Municipal de Ação Social. 

1- Orientar, fiscalizar a co11bolar a Política de aplicação 

dos 88US racul"808; 

li- Aprovar o Plano de Aplicaplo dos recursos do 

Fundo, que deverá ser elaborado de acordo com as 

nonnas gerais do direito financairo e que faré parte 

integrante do orçamanto anual do município; 

Ili-Participar da elaboração do Orçamento Municipal. 

IV- Emitir parecer sobra 08 demonstrativos dos 

recabimentos, pagamentos e pmg1a11111 realizados 

pelo Fundo. 

A Contabilidade geral do municl'pio registraré todos 08 

fatos relacionados com o FLnCfo e as c:lemonstnl!;õa 

que indiquem sua sih wçAn econõmica, financaira, 

patrimonial e orçamentária. 



ArtigoS°-

§2'-

CAPITuLO Ili 

DOS RECURSOS FINANCBROS 

São receitas oi çamentárias do Fundo Municipal: 

1- Recursos provenientes da transferência dos Fundos 

Nacional e Estadual de Asalatência Social; 

li- Transferências do Município; 

111- Receitas ra.iltantaa de doações da iniciativa 

privada, pesaoaa flsicas ou jurfdicaa; 

IV- Rendimentos eventuais, inclusiva de aplicações 

financeiras doa rea.iraoa diaponfveia; 

V- Transferências do Exterior; 

VI- Dotações orçanentérias da União e doa Eatac:loa 

consignados especificamente para o atendimento 

disposto neste deaato; 

VII- Receitas de acot doa e convênios; 

VIII- Outras receitas. 

Aa recaitaa do Fundo serio obrigatoriamente 

depositadas em contas vinculadas abertas com a 

denominação Prefeitura Municipal de Asaialfundo 

Municipal da Aaaiatência Social e que serio 

repassadas financeiramente a crédito dassaa contas 

bancéria 

Aa receitas operacionais destinadas ao fundo wlo 

aplicadas integralmente no financiamentO doa 

progranas, serviços e ações definidos na Política da 

Assistência Social, vedada sua utilização para 

quaisquer outras finalidades contnlriaa a 



• 

ArtigoS°-

Artigo.,._ 

objetivos. 

CAPfruLOIV 

DOS A11VOS E PASSIVOS DO FUNDO 
Constituem ativos do Fundo Municipal 

1- Disponibilidade em bancos; 

li- Direitos que porventura vierem a constituir; 

Ili- Bens mõveil e imõveis com ou sem õnus, 

destinados à axecuçlo dos programas, serviços e 

ações do Plano Municipal da Assistência Social. 

Constituem passivo do Fundo Municipal, as obrigações 

de qualquer nab.lreza que porventura o Municfpio 

venha assumir para a manutenção e funcionamento do 

sistema, desda que obedecido o parágrafo 1º do art. 

13 da Lei 3.486196. 

CAPfruLOY 

DO ORÇAllENTO E CONTABILIDADE MUNICIPAL 

Artigo ao-

Parégrafo Único-

AltigoS°-

O Plano de Aplicaçlo do Fundo integrará o Orçamento 

do Municfpio, em obediência ao principio de unidade, 

e constiluinfl uma unidade orçamentéria, subordinada a 

Seaetaria Municipal de Ação Social. 

O orçamento do Fundo, observaré na sua elaboraçlo 

e na sua axacuçlo, as normas gerais da Direito 

Financeiro e de Ucitaçlo. 

O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço, senfl 

transferido para o exarclcio seguinte, a crédito do 

mesmo fundo. 
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Artigo 10-

Artigo 11-

A Contabilidade Geral do Municfplo emitira os 

balancetes mensais de receita e despese do Fundo e 

demais demonstrativos exigidos pela Administração e 

pela Legislação pertinente. 

Nenhuma despesa seré realizada sem a necesslflria 

autorizaçlo oiça1181'1tâia e disponibilidade financeira 

suficiente. 

CAPfruLOVI 

DO ORÇAMENTO E CONTABILIDADE MUNICIPAL DAASSISTêNCIA SOCLU 

Artigo 12- Compete ao Conselho Municipal em relação ao Fundo: 

1- Fonnular a polftica municipal da Assistência Social, 

definindo prioridades e eot 1bolando as ações de 

axecuçlo; 

11- Orientar, eot1bolar e fiscalizar o Fundo Municipal, 

indicando a programação de recul'808 orçamentá ios e 

a COI iC88slo de auxílios e subvenções sociais; 

Ili- Aprovar, anualmente o plano de aplicaçto das 

receitas e despesas do Fundo; 

IV- Participar da elaboraçlo do Orçamento tA.micipal. 

V- Deliberar sobre abertura de criditos adicionais 

destinados ao Fundo; 

VI- Requerer adiantamentos pera despesas que não 

possam subordinar-18 ao processo normal de 

aplicação, nos termos de Legislação Municipal. 
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Artjgo13-

Migo14-

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Fundo terá vigência indeterminada. 

Este deaeto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrério: 

Prafeitln Municipal de Assis, en102deDezembrode1998. 

� . .  �--?-LAUROSPERA 

PREFBTO MUNICIPAL EM EXERClclo 
r 

EUGdit>Es .NOBILE 

DIRETOR DE GABINETE 

Publicado na Seaetdlia Ml.rllcipaf de Administração. em 02 de 

Dezembro de 199& 

DIRETOR DE GABINETE 


